
Santo André, 07 de junho de 2019.

Ofício nº 495/2019 - G.P. 
Processo CM nº 3052

Ao Senhor Sargento 
Ricardo dos Santos Sales

Assunto: Voto de Aplauso

Senhor Sargento,
Comunicamos-lhe que o Legislativo andreense, em sessão realizada no dia 06 

de junho, aprovou Requerimento de autoria do vereador Ivanildo Pereira 
Lôbo - Sargento Lôbo e assinatura dos vereadores Rodolfo Silva Donetti - Rodolfo 
Donetti e André Luiz Paulo Scarpino - Scarpino Defensor.

Tal requerimento cuja cópia anexamos, apresenta VOTO DE APLAUSO 
ao 3º Sargento PM Ricardo dos Santos Sales (reserva), pelos relevantes serviços prestados na 
cidade de Santo André e no Estado de São Paulo na área de segurança pública.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Respeitosamente,

Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente

Identificador: 32003800300034003A00540052004100 Conferência em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade.
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